
Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 181/201.9 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JABORANDI BAHIA E A EMPRESA. 
LS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES .LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNN n.°  11.428.49310001-8 1, com sede na Av. Francisco Moreira 
Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, doravante denominado simplesmente 
LOCATÁRIO, legalmente representado pelo Sr. Daniel Rodrigues de Moura - Secretário 
Municipal de Saúde, brasileiro, portadora do RG .n.° 090.32.646-68 SSP/BA e CPF n.° 
029.535.565-40, residente e domiciliado a Avenida Francisco Moreira Alves, s/n, Centro, 
Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
j5 COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, registrada no CNPJ n.° 
28.194.914/0001-50, situada a Rua Maritinho Nery, 113-A Casa, Vila Leopoldo, Santa 
Maria da Vitória, Bahia, CEP: 47.640-000, representado neste ato pelo Sr. Lucas de Souza 
Silva, portador do CPF n.° 858.451.145-86 e 1W n.° 1654782416 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Maritinho Nery, s/n, Vila Leopoldo, Santa Maria da Vitória, Bahia, 
CEP: 47.640-000, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.° 03412019 e em 
observância às disposições da Lei n.° :8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de lContrato decorrente da licitação Pregão Presencial 
n.'030/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO PROCESSO MOTA TÓRJO 

As partes acima identificados têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a aquisições 
de medicamentos e materiais de consumo, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de 
Jaborandi, o qualjusqflca-se a /icüaçõo na modalidade Pregâo Presencialn.° 030/2019, que 
se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
.1. O objeto do presente instrumento é a aquisições de medicamentos e materiais de consumo, 

destinado ao fundo Municipal de Saúde de Jaborandi. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Pregão Presencial. n.° 
030/201.9, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.2. Objetada contratação: 

Lote 02 
Item Descrição do Produto Maita Unid. Quant Valor Unhl. j Valor :total 

Pr1%$cnicipal de Jaborandi  
Av Frnociwu t Alva.  

Cri 7.6S5-OOO 
flJPJ o.' I3j43.5g,0OOI.14 

twbne,: I7 3M342l22lS2 llefix:(77U6.2l)R 
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

ALBENDAZOL 40 MC suspensão 
ora). Veículos: sacarina sádica, ciclamato 
de sádjo, carboximetilceiulose, ácido 

2 benzóico, álcool elilico, sorbitol, essência PRATI FRASCO 400 
1,32 528,00 de abacaxi, polissorbato 80, silicona, 

glicerol e água purificada:q.s.plmL. 
Frasco com lOmi.  

ALOPURINOL 100 MC) 
COMPRIMIDO excipiente q.s.p. 1 

R$ PS 4 comprimido (lactose monidratada, PRATI COMP 2.400 
010 240,00 amido, croscarmelosesódica, estearato de 

magnésio). 

Valor total - Lote 02 

 -- 

RS 

Lote 05  

11cm Descrição do Produto Marca Unid. Quant Valor Unit. Valor total 
CEFALEXINA MONOIDRATADA 
526 MC COMPRIMIDO 

2 (EQUIVALENTE A 500 MC DE TEUTO COMI' 5000 
RS 

CEFALEXINA BASE). Excipientes: ' 0,48 2.400,00 
hipromelose, celulose microcristalina e 
estearato de magnésio,  

CEFALEXINA MONOIDRATADA 
SUSPENSÃO ORAL 
(EQUIVALENTE A 250M0 DE 
CEFALEXINA) 263MG;veículo qsp. 

3 SmL.Excipientes: goma xantana, celulose ABL FRASCO 120 
micTocristalina/carmelose gódica, diáxido 9,22 1.106,40 

de silício, benzoato de sódio, sacarose, 
aroma de cereja e sacarina.Pó para 
suspensão oral 250mg/5m1 Frasco para 

CETOCONAZOL 20 MC 
SFIAMPOO Excipiente q.s,p. 1 g  (ácido 
clorídrico, cloreto de sódio, 
dietanolarnina de ácido graxo de 
coco,corante vermelho ponceau 4R 

4 hidroxipropilaurildiamônio de colágeno CIMED FRASCO 100 R$ 
hidrolisado, fragrância, trioleato de 12,00 1.200,00 
metilglucosc e macrogol,hidróxido de 
sódio,imidazolidinilureia, 
lauriletersulfato de sódio, lauril éter 
sulfossuccinato de sódio, água 
deionizada).ShatpaopffiscodeJ00mL  

__________ 

Valor total - Lote 05 
4.70640 

__________ _________ _______ 

Item 
- 
Descrição do Produto Marca j Uriid. 1 Quant  1 Valor tinir. Valor total 

— 

-; •?I' , ii 

Pft Municipal de  Jaborandi 
Àv. rm e,, MIrcim Aves 1 -- Ce,110 -- j)horlindi-Iihw 

ChP 47  
C'J t' 3.24) SI,). 0001-1 4 

'I'elcjbncs ('3) 314)1-2212/2 $2 te1ef21:(fl)3083:2139 
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• iaborandi 
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OMEPRAZOL 20mg comprimido. 
Excipientes q.sp. 1 cápsula (amido, 
carbonato de magnésio, copoliniero 
de ácido metacrulico, dióxido de 
silício coloidal, dióxido de titánio, 

Ri Ri hidrogenofosfatodissódico, hidróxido PRATI CAPSULA 20.000 0,07 1.400,00 
de sódio, hiprolose, hiprom cioso, 
polissorbato RO, macrogoi 6000, 
sacarose, talco. BLISTER COM 14 
COMPRIMIDOS EM 
EMBALAGEN HOSPITALAR  

OXIDO DE ZINCO, retino[, cole 

2 
calciferol, óleo de ligado de bacalhau Ri ES PRATT BISNAGA 100 
com. Vitaminas a e d bisnaga cern 45 4,65 465,00 
g.  

PARACETAMOL 500 mg 
comprimido. comprimido. Excipiente q.s.p. 1 

PRATI COM? 5.000 ES Ri 
comprimido. Excipientes: amido, 0,06 300,00 

Valor total - Lote 17 

Lote 22  

Item Descrição do Produto Marca Unid, Quaat Valor Unit. Valor total 
ACEBROFILINA 5 MG/ML 
XAROPE. Excipientes: açúcar, 
glicerina, metilparabeno, 

PRATI FRASCO Ri Ri 
propilparabeno, aroma de groselha 600,  3,70 2.220,00 
corante vermelho, ácido cítrico e 
água dcionizada. Frasco com 120 ml. 

 

AMPICILINA (na forma anidra) 500 
MG, comprimidoExcipientes q.s.p. 1

tU Ri 2 cápsula. Excipientes: lactose, PRATI COMP 8.000 0,46 3.680,00 metilcelulose, ácido esteárico e 
estearato de magnésio.  

AMPICILINA ANIDRA SOMO, 
SUSPENSÃO ORAL VEÍCULÕ 
Q.S.P. 1 ML (benzoato de sódio, 
corante vermelho de eritrosina (fdc n° 

PRATI FRASCO 50 ES ES  03), ess6cía de morango em pé, 8,92 446,00 
sacarose, citrato de sódio, dióxido de 
silício, goma xantana). Frasco com 
1 00m1. 

Valor total - Lote 22 
- 

Ri 
-

6.346,00 

Lote 30   

1 Item te Descrição do Produto f 1ïJnid. 1 Ouant FValor Unit. 1 Valor total 

é- - irA Prefura Municipal de Jabotand 
Av, F,j,i,çicu Mor&ra Alves, f - ('enin, - jaborandi-Babi, 

C5P 4765'000 
CNP.I o.' 3.215,568000I -14 

Tckíorse,: (77'22522l52 TtIcxt77)$,M-2138 
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mi 
nvflPfl 

CAPTOPRIL 25mg comprimido 
Excipientes: celulose microcristalina, 

lactose monohidratada, PRATI COMP 8.000 
amidoglicolato de sódiodióxido de 0,04 320,00 
silício coloidal, amido, ácido 
esteárico).  

CARVEDJLOL 3,125M6. 
Excipientes* q.s.j. 1 comprimido 
(sacarose, lactose, celulose 

ES ES 2 microcrista1ina povidona, GERMED COMP 1.800 
0,10 180,00 

croscarmelose sádica, dióx.ido de 
silício, talco, estearato de magnésio, 
óxido de ferro vermelho).  

CARVEDILOL 6,250MG. 

Excipientes q.s.p. 1 comprimido 
(sacarose, lactose, celulose 

ES ES 3 microeStalina, povidona, ()ERMED COM? 3.000 
0,11 330,00 croscannelosc sádica, dióxido de 

silício, talco, estearato de magnésio, 
óxido de 1rro vermelho).  

Valor total - Lote 30 14$  
830,00 

Lote 49 
Item Descrição do Produto Marca Unid. Quant Valor Unit. Valor total 

AGULHA, de coleta de sangue, 
dimensoes 40X1.2mm, de uso unico, 
esteril, descartavel, atóxico, 
apirogenico, constituído por agulha 

2 de aco inoxidavel, atraumatica, DESCARPACK CAIXA 20 541 10820 siliconizada com bisei biangulado e 
tiifacetado, sem rebarbas •e arestas, 
com protetor de agulha e registro na 
ANVISA. Cx com 100 unidades.  

AGULHA, hipodermica, 13 
4,5rnm, descartavl, estcril,atoxica, 
apirogenica, canula em aco inox, 
cilíndrica, reta, oca, silieon2ada, com 
bisei trifacetado, afiado, rígido e 

frljdO canhao em 
DESCAEiPACK CAIXA 20 ES ES 

polipropiletio e que permita encaixe . 6,1.4 122,80 
perfeito, protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem acoplado ao 
canhao. prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Caixa com 
100 unidades.  

Valor total - Lote 49 231,00 

Pr.ira Municipal dc Jaborandi 
A'. PrneSco Moren. Àlvc, - Ctrnro- JahnndflnMa 

CrI' 47.655.000 
CN P3 13. 45,5(,) 0D(I - 4 

Tde(oc: (77) 3683-2712/1152 Ifiix47733l83.2Ii8 
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

Lote 57  

11cm Descrição do Produto Marca Unid. Quani Valor Unir. Valor total 
CATETER jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, n. 18. 
Embalagem individual, em Mister 
rígido e papel grau cirúrgico e filme 

3 
termoplástico, abertura em pétala. Na DESCARPACK UNIDADE 200 

ES ES 
embalagem devera estar impresso 0,59 118,00 
dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde,  

CATETER, jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, o. 20. 
Embalagem individual, em blister 
rígido e papel grau cirúrgico e filme 

4 
termoplástico. abertura em pétala. Na 

DESCARPACK UNIDADE 800 R$ ES 
embalagem devera estar impresso 0,59 472,00 
dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde.  

CATETER, jelco, de tefion, estéril, 
descartável, flexível, ri. 22. 
Embalagem individual, em Mister 
rígido e papei grau cirúrgico e filme 

5 termoplástico, abertura em pétala. Na DESCARPACK UNIDADE 1,000  ES 
embalagem devera estar impresso 0,59 590,00 
dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde.  

CATETER, jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, ri. 24. 
Embalagem individual, em blister 
rígido e papel grau cirúrgico e filme 

6 
termoplástico, abertura em pétala. Na DESCARPACK UNIDADE 500 ES ES 
embalagem devera estar impresso 0,59 295.00 
dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e 
registro nó Ministério da Saúde.  

ES 
 Valor total - Lote 51 

1.475,00 

Lote 66  

11cm Descriçt do Produto 1 Unid. Quantj Valor uniti Valor total - Pro4f0Municipal cio Jaborand 
Av. í-rnne,,tt, Moreira AIve. 1 - cenlm - lt.onu,di.Bnlva 

CEP 47.65.0flO 
CNRI 11145 568/000 É . 4 

1c1cftrna; (77) 3W.22I2í2 I52 Tçlcín:(77)3683213S 
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Jaborandi 
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ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
na cor branca, em tecido apropriado 
de algodão, massa adesiva a base de 
oxido de zinco e borracha na outra, 
com boa aderência, isento de 
substancias alergenas, enrolado em 
carretel e no tamanho de 10 em  45 
tn. Na embalagem devem estar-
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde, 

tsrA1.AliKAru, MJCRUPURL, na 
cor branca, em tecido microporoso, 
massa adesiva a base de oxido de 
zinco e borracha, inipermeavel, com 
otinia aderencia, isento de substancia 
alergenas, dimensoes 5 cm x 10 m. 
Embalagem: rolo com dados de 
identiflcacao, pmcedencia, data de 
fabricacao, prazo de validade e 
reaisvro no Ministério da Saúde. 

CIEX ROLO. 96 
6,25 1 600,00 

CIEX UNIDADE 48 
371 178,08 

Valor total - Lote 66 

Lote   _6 
Item Descrição do Produto Marca Unid. Quant Valor Unít. Valor total 

FILME, RADIOLOG!CO, base 
verde, dimensoes 24 x 30 cm. 
Embalagem: caixa com 100 

2 películas, com dados de identificação FUJI CAIXA 4 
do produto, procedência, data de 147,21 588,84 

fabricação e tempo de validade. 
Unidade de Fornecimento: (CAIXA)  

FILME, RÀDIOLOGICO, base 
verde, dimensões 30 x 40 cm. 
Embalagem: caixa com 100 

R$ 3 películas, com dados de identificação FUJI CAIXA 5 Ri
245,28 do produto, procedência, data de 1.226,40 

fabricação e tempo de validade. 
Unidade de Fornecimento: (CAIXA)  

FILME, RADJOLOGICO, base 
verde, dimensões 35 x 35 cm.. 
Embalagem: caixa com 100 

4 películas, com dados de identificação FUJi CAIXA 2 Ri Ri 

do produto, procedência, data de 250,46 500,92 

fabricação e tempo de validade. 
Unidade de Fornecimento. jçAlXA)  

Pr i ilicipal de Jaborandj 
Av. Fnntico nin, 1 —  Ctntro 

(ti,  47k53-Ofl{) 
CNP 1 324$.5(,/O(,OI - I4 

Teleft,nn:<77 I2111 TcI,tir7)%63 -238 
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Jaborand 1 
Inovando e Prosperando 

Valor total - Lote 69 

Lote 85  

Item Descrição do Produto Marca Unid. Quant Valor Unil. Valor total 
SONDA, de aspiração traqueal, n. 06, 
descartável, estéril, atóxica, 
maleável, em PVC, branco 
transparente, traumática, siliconizada, 
com 01 orificio distal, 02 nas laterais 
e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

MEDSONDA UNIDADE 100 
R$  

grau cirúrgico  e filme termoplástico, 0,55 55,00 
abertura em pétala. Na embalagem 
devem estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de tbricaço, 
prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde.

________ 

Valor total - Lote 85 
5500 

Lote 182  

Item Descrição do Produto Marca Uni4. Quant Valor unit Valor Total 
FIO DENTAL. Indicado para 
profilaxia oral. Previne formação de 

2 placa, cálculo e cárie. Apresentação: MEDEIO UNIDADE 20 
embalagem com uma unidade de 100 1,92 38,40 

_ 
tIL  

Valor total - Lote 182 
__ 

40 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

02.01 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início a 
partir de Sua assinatura, e encerramento previsto para 20/12/2019. 

02.020 contrato poderá ser prorrogado em conformidade com os termos do inciso II, art. 57 da 
jj ó  8.666/1993. 

02,03Prazo de entrega de 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS após a emissão de cada pedido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

0101 - O fornecimento será executada na forma de execução indireta, sob o regitne de 
fornecimento por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n,0 8.666/93. 

Pr icipal de Jaborandi 

CO~00UTOS ALARES 
A,. 'r,ntiwo Morei nu A}Vcs. 1 Ceram -. 

CE I' 476.55-000 
CNN ii,' I3.Z45.56&000I-I4 

reIufc.u,es: (7v) 3(iS3-2 I2'21S2 1elottuct7t\361i3_2 liS 
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Jaborandi 
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§ 1° - O fornecimento do objeto aludido na Clausula anterior será atendido de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE. 

§ 2° - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura 
Municipal de Jaborandi, que designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas ao Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das 
falhas observadas. 

§ 
30 

- O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em pane, qualquer prestação do serviço 
em desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

Projeto: 02.04.00 —Fundo Municipal de Saúde.. 

.Atividade 2.0.69—Manutenção da Assistência fannaeêutica básica. 
Elemento: 3.3.9.0.3000 - Material de Consumo. 

Atividade: 2.0.7.1—Manutenção das Ações Hospitalar e Ambuiatorial. 
Elemento: 3.19.0.30.00 - Material de Consumo. 

Atividade: 2.0.8.3 - Programa Saúde Bucal 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

05.01 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos fornecimentos aludidos 
Perfazendo o valor total em R$ 19.709,04 (dezenove mil setecentos e nove reais e 

quatro centavos). 

§1 - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciátios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2 - O valor deste contrato deverá ser tratado apenas corno dado estatístico, fruto da 
1.... evolução da despa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo para 

aplicação de penalidades previstas neste contrato; 

§3 - O valor deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura Mensal/Recibo, já que o total de gastos do mês dependerá do pleno atendimento 
as demandas do respectivo período. 

Prc e ÍaMunicipal  de Jaborandi 
Av. r4nckçoMoreín, 1— C€,nrn— .d1ahia 

CEP 47.655.000 
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da CONTRATADA é de 10 (dez) dias úteis, do mês 
subsequente ao vencido, em conformidade com os fornecimentos auferidos mensalmente, 
conforme solicitações das secretarias das demandantes. 

§ 1° - Quando houver erro de qualquer naturezas  na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerada para efeito de 
qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

07;01 - A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 

ser legãl e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 
serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 
vinculando a CONTRATANTE a qualquer título,  nem mesmo ao 4e solidariedade; 

assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia 
ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos; 

assumir a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, objeto deste 
contrato; 

recompor todo e qualquer seMço condenado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa,  em tempo hábil, sem prejuízo do prazo 
final; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo coni as especificações :e/ou 
normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura 
necessária a execuç&o dos serviços; 

1) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, 
ficando declarado que o pessoal empregadõ.pela CONTRATADA não terá nenhum 
vinculo jurídico com o CONTRATANTE: 

lwo~-wq" .líura.funicipal de Jaborandi 
Áv. Fnin&co Moreh, A1vs 1 - Cenuo - J,buaan4i-Ithiõ 

flWJ 3.215Mfl)onI-I4 
te)c(w,e,: (77) M'3.22I2/2IS2 1elcfn:Ç?7136R3.2138 
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer quaisquer serviços que não atender as especificações do objeto, 
observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE. qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

0801 - O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, a obriga-se a: 

designar servidor para acompanhar os serviços, confôrir, fiscalizar, apontar as 
falhas, atestar a efetiva nos fornecimentos; 

efetuar, no prazo indicado na cláusula sexta, os pagamentos devidos a 
CONTRATADA. 
Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 
à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde 
serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

09.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista na Lei Federal n.° 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo, 

§ 10 
- A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Jaborandi 
e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento dos 
fornecimentos, realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 

a Silva Pre er a Municipal dó Jaborandi 
.Av. Fra,co Mô,imAJ2,,. 1- CnIr0 Jabot,d)'I3ah) 
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15.01 - incumbirá j CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmcni& por 
extrato, tio em atendimento as exigências da Lei n.° 8.666/1993. 

Prc41Muhicipal de Ja.borandi 
Av. Friíi,isen or.yini Alvc. ' Ccntro .lnhorandi-iiahoi 

C:EP41 65SOOO 
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Jabõrándi 
Inovando e Prosperando 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei n.Ó  8666/93. 

§ 1° - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente •o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 8.666/93. 

§ 2° -Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei n.° 
8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

11.01 - Durante a vigência do contrato, os preços contratados saio fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS 
FORNECIMENTOS E FISCALIZAÇÃO 

12.01 O regime de execução dos fornecimentos a ser executado pela CONTRATADA, e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13,01 - É vedado a CONTRATADA:, 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução dos serviços sob alegaço de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.' 8,666 
de 1993. 

§I - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2 - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderio 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICACÃO 
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Coribe - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemwibas, para que produza seus 
efeitos legais, comprometendo-se as panes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em 
todas suas cláusulas e condições. 

Jüra
an 

nsBrandõ 
CPF n. 12i26.945-84 

Jaborandi, Bahia, 22 de novembro de 2019. 

Lucas de Souza Silva 
Sócio Administrador 

LS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n.° 28,194.914/0001-50 
CONTRATADO 

Antônidjntos de Moura 
CPF a6 .213.735-04 

Dani4es de Moura 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ n.° 11.428.493/0001-81 

CONTRATANTE 

Testemunha: 

r28.194.91410001 - 50n1  
ffiSffftMES[1 

R. Martinho Nery 113 -A casa 
Vila Leopoldo 0 

CEP 47.640 000 
L SANTA MARIA DA VITORIA-SÃ J 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
A', Inci,.tT, Moreira Alve. (:rn, - J:iboraridi,5,h, 
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maternidade pelo INSS; Valor: 1.400.00; Vigência: 20/11/2019 à 31/12/2019 Assinatura: cm 

20/11/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 178/2019: Fundamento: Pregão Presencial n.° 030/2019; 
Favorecido: Bahia MED Distribuidora de Medicamentos Lida; Objeto: Aquisições de medicamentos 
e materiais de consumo, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de ,Jaborandi; Valor: 63.317.87; 6 
Vigência: 22/11/2019 à 20/12/2019: Assinatura: em 22/11/2019. 

Espécie: Extraio de Contrato n.° 17912019: Fundamento: Pregão Presencial n.° 030/2019; 

Favorecido: BRASMÉDICA Comercial de Produtos Hospitalares Lida; Objeto: Aquisições de 
materiais de consumo, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi; Valor: 6.939,60; 
Vigência: 22/11/2019 à 20/12/2019; Assinatura: em 22/11/2019, 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 180/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial para Registro 
de Preço n.° 030/2019; Favorecido: Drogaria Biofarma Lida - ME; Objeto: Aquisição de õ 
medicamentos, destinados a manutenção do hospital Municipal Uermcncgildo Dias da Silva cm - 

atendimento ao fundo Municipal de Saúde deste Município; Valor: 15.595,46; Vigência: 22/11/2019 
à 20/12/2019; Assinatura: em 22/11/2019. 

Espécie: Extraio de Contrato n.° 181/2019; Fundamento: Pregão Presencial o.° 030/2019; 
Favorecido: LS Comércio de Produtos Hospitalares Lida; Objeto: Aquisição de medicamentos, 
destinados a manutenção do hospital Municipal 1-lermenegildo Dias da Silva em atendimento ao fundo 
Municipal de Saúde deste Município; Valor: 19.709,04; Vigência: 22/11/2019 à 20/12/2019; 
Assinatura: em22/1I/2019 

Espécie: Extraio de Contrato n.° 182/2019; Fundamento: Pregão Presencial para Registro de Preço 
n.° 030/2019; Favorecido: MB Variedades Lida; Objeto: Aquisições de materiais de consumo, 
permanentes, laboratoriais e cirúrgicos, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi: Valor: 
5.815,76; Vigência: 22/11/2019 à 20/12/2019: Assinatura: em 22/11/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.a 183/2019; Fundamento: Pregão Presencial n.° 030/2019; 

Favorecido: Disomed Distribuidora Oeste de Medicamentos Lida: Objeto: Aquisição de 

medicamentos, destinados a manutenção do hospital Municipal hermenegildo Dias da Silva em  
atendimento ao fundo Municipal de Saúde deste Município: Valor: 6.939,60: Vigência: 22/11/2019 à g 
20/12/2019; Assinatura: em 22/11/2019 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 184/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial para Registro 
de Preço n.° 030/2019; Favorecido: Globo Fama Lida - ME; Objeto: Aquisição de medicamentos, 
destinados a manutenção do hospital Municipal Hermenegildo Dias da Silva em atendimento ao fundo ' 

Municipal de Saúde deste Município; Valor: 12.649,60; Vigência: 22/11/2019 à 20/12/2019; 
!' 

' 

Assinatura: em 22/11/2019.  

Espécie: Extrato de Contrato n.° 185/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial para Registro . 1, 
C, Objeto: de de Preço n.° 030/2019; Favorecido: Lara Queiroz Santos & Cia Lida; Aquisição 

medicamentos, destinados a manutenção do hospital Municipal i-IcrmencgiIdo Dias da Silva cm 

o atendimento ao fundo Municipal de Saúde deste Município; Valor: 31.964,10; Vigência: 22/11/2019 : .. 

("1 à 20/12/2019: Assinatura: em 22/11/2019. 

Espécie: Extrato de Contrato n.° 186/2019; Fundamento: Processo Pregão Presencial para Registro 
de Preço nY 03012019; Favorecido: Essencial Medicamentos Lula; Objeto: Aquisições de 
medicamentos, materiais de consumo e permanentes. destinado ao Fundo Municipal de Saúde de 
Jaborandi; Valor: 76.026,02; Vigência: 22/11/2019 à 20/12/2019; Assinatura: em 22/11/2019. 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
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